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Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 09h25min, no 
auditório da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, 
situado na Rua Jorge Dumar, 1703, Jardim América, reuniu-se o Conselho Superior do 
IFCE em reunião convocada e presidida pelo reitor, Virgílio Augusto Sales Araripe. 
Fizeram-se presentes os Conselheiros (as): André Chaves de Brito (representação 
docente), Raimundo Leandro Neto (representação docente), Francisco Herli Barros 
(representação técnico-administrativa), Francisco Renato Alves de Sousa (representação 
técnico-administrativa), Tobias Sousa Caetano (representação técnico-administrativa), 
Sabrina dos Santos Ribeiro (representação discente), Anderson Ibsen Lopes de Souza 
(representação dos diretores-gerais), Dijauma Honório Nogueira (representação dos 
diretores-gerais), Francisco Helder Caldas Albuquerque (representação dos diretores-
gerais), Jackson Nunes e Vasconcelos (representação dos diretores-gerais), José Alves 
de Oliveira Neto (representação dos diretores-gerais), Gilson Ricardo Daniel 
(representação do MEC), José Sampaio de Souza Filho (representação das entidades 
patronais), Luiz Vicente Sobrinho (representação das entidades dos trabalhadores). 
Demais presentes: Guilherme Francisco Júnior, Jacó Silva Freire, Gleicyane Feitosa 
Gomes, Kelma de Freitas.  Havendo quorum regulamentar, o presidente Virgílio Araripe 
cumprimentou todos e iniciou os trabalhos. Justificativa de ausências: os conselheiros 
Paulo Sérgio de Brito e Gélica de Melo Evangelista justificaram a ausência. 1. Informes 
do Presidente: o presidente sugeriu uma nova configuração para as apresentações das 
pautas, ele informou que uma pessoa de cada pró-reitoria ficará responsável por 
apresentar as pautas da sua pró-reitoria, as pautas ficarão agrupadas por pró-reitoria e 
que, caso algum conselheiro tivesse alguma dúvida, o solicitante da pauta iria dirimir 
tais dúvidas. O presidente informou que possui um expediente. 1.1 – Expediente: 
síntese do Relatório de Auditoria Interna nº 01/2017-06. Relator: Sr. Karam de 
Oliveira. O relator apresentou a síntese do relatório e informou que é uma exigência da 
CGU que a auditoria interna sempre apresente seus relatórios ao Conselho Superior. 
Posto em discussão: não houve. Posto em votação: não se aplica. 2. ORDEM DO DIA: 
2.1 - Aprovação da ata da reunião anterior: a ata da 49ª reunião ordinária foi 
encaminhada aos endereços eletrônicos dos Conselheiros para apreciação prévia no dia 
21/05/2018. Em plenária, a ata foi posta em deliberação e aprovada sem alterações. 2.2 
– Retirada de ponto de pauta: não houve. 2.3 – Aprovação das resoluções ad 
referendum: antes do início das apresentações, o professor Virgílio esclareceu que tem 
evitado emitir resoluções ad referendum, mas, às vezes, em função do lapso temporal, 
as mesmas são necessárias. 2.3.1- 030/2018 – Autoriza o afastamento do país do 
Magnífico Reitor: O presidente apresentou a missão da qual participou e também o 
acordo de cooperação que foi assinado durante a missão e ressaltou a importância de 
estabelecer parcerias com outras instituições para o fortalecimento da rede federal como 
um todo. Posto em votação: aprovadas por unanimidade. 2.4 - Pautas da PROEN: 
Relatores: Sr.a Jarbiani Sucupira e Ricardo Liarth. 2.4.1 - 031/2018 – Aprova ad 
referendum o alinhamento da matriz do curso de Licenciatura em Física do campus 
Sobral. A relatora justificou a necessidade de haver uma resolução ad referendum, pois 
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era necessário lançar o edital. Em seguida, ela apresentou as alterações que passaram a 
vigorar. Posto em discussão: não Houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. 
2.4.2 – Alinhamento curricular do curso de Engenharia Ambiental. A relatora 
apresentou a necessidade do alinhamento curricular para que possa haver uma 
padronização nas matrizes. Em seguida, apresentou as alterações que foram solicitadas. 
Posto em discussão: não houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. 
Documento gerado: Resolução nº 36/2018. 2.4.3 – 033/2018 – Aprova atualização do 
PPC do curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do campus Paracuru. A 
relatora apresentou as atualizações que foram demandadas e justificou a necessidade 
dessas mudanças.  Posto em discussão: não houve. Posto em votação: aprovada por 
unanimidade. Documento gerado: não se aplica. 2.4.4 – Alteração do PPC do curso 
de Licenciatura em Letras – Português do campus Crateús. A relatora discorreu 
sobre as alterações necessárias. Posto em discussão: não houve. Posto em votação: 
aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 37/2018. 2.4.5 – 
Alteração do PPC do curso de Licenciatura em Letras – Português/Inglês do 
campus Camocim. A relatora apresentou as alterações que foram solicitadas e justificou 
a necessidade dessas mudanças. Posto em discussão: o conselheiro Jackson perguntou 
sobre o turno, se seria manhã e tarde ou manhã e noite. A relatora informou que seria 
manhã e tarde, pois as disciplinas seriam pela manhã e o estágio seria pela tarde. O 
conselheiro Leandro falou que alguns alunos não conseguem cumprir o estágio durante 
o horário definido, pois geralmente os horários são definidos pelas escolas nas quais eles 
irão atuar. Conselheiro Anderson sugeriu que os turnos fossem o matutino e o 
vespertino em vez de tempo integral. O colegiado discutiu acerca do turno de 
funcionamento do curso e sobre o tempo integral dos cursos de licenciaturas. O 
presidente colocou, em regime de votação, as seguintes propostas: A – turnos matutino e 
vespertino e B – tempo integral. Posto em votação: proposta A: 3 votos;. proposta B: 3 
votos. Diante do empate, o presidente decidiu pela proposta A que disse ser ideal  que 
estejam definidos na resolução os turnos matutino e vespertino. Documento gerado: 
Resolução nº 38/2018. 2.4.6 – Alteração do PPC do curso de Licenciatura em 
Matemática do campus Canindé. A relatora apresentou as alterações que foram 
solicitadas e justificou a necessidade dessas mudanças. Posto em discussão: não houve. 
Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 
39/2018. 2.4.7 – Resolução ad referendum 032/2018, que aprova a atualização do 
PPC do curso técnico em agricultura do campus de Tianguá. O relator justificou a 
necessidade das alterações no PPC do supracitado curso. Posto em discussão: o 
conselheiro Leandro perguntou sobre as disciplinas do contraturno, e o conselheiro 
Dijauma, se a nomenclatura do curso é Técnico em Agricultura ou Técnico em 
Agropecuária. O relator explicou as disciplinas que acontecerão no contraturno e 
informou que o nome é Técnico em Agricultura. Posto em votação: aprovada por 
unanimidade. Documento gerado: não se aplica. 2.4.8 – Alteração do PPC do curso 
Técnico em Guia de Turismo do campus Fortaleza.  O relator apresentou as 
alterações demandadas e justificou a necessidade da mudança. Posto em discussão: O 
conselheiro Leandro perguntou sobre a diferença entre disciplinas optativas e formação 
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complementar na alteração curricular. O colegiado discutiu sobre essa nomenclatura, e o 
relator informou que foi feito um estudo sobre isso e que na reunião seguinte irá trazer 
para o conselho. Encaminhamento: Prof. Ricardo Liarth trará o estudo feito sobre a 
nomenclatura. Posto em votação: Aprovado por unanimidade. Documento gerado: 
Resolução nº 40/2018. 2.4.9 – Alteração do PPC do curso Técnico em Edificações do 
campus Quixadá.  O relator discorreu sobre as alterações que foram solicitadas. Posto 
em discussão: não houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento 
Gerado: Resolução nº 41/2018. 2.4.10 – Alteração do PPC do curso Técnico em 
Química do campus Quixadá.  O relator apresentou as alterações demandadas e 
justificou a necessidade da mudança. Posto em discussão: não houve. Posto em votação: 
aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 42/2018. 2.4.11 – 
Criação do curso Técnico em Instrumento Musical do campus Tabuleiro do Norte.  
O relator apresentou o estudo de viabilidade, a justificativa e o projeto pedagógico do 
curso, ressaltou ainda a necessidade de criação do curso. Posto em discussão: não 
houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução 
nº 43/2018. 2.4.12 – Criação do curso Licenciatura em Música do campus Canindé. 
A relatora apresentou a justificativa, o estudo de viabilidade e o projeto pedagógico para 
a criação do supracitado curso. Posto em discussão: não Houve. posto em votação: 
aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 44/2018. 2.4.13 – 
Criação do curso Licenciatura em Pedagogia do campus Canindé. A relatora 
apresentou toda a documentação necessária para a criação do curso. Posto em discussão: 
não houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento gerado: 
Resolução nº 45/2018. 2.4.14 – Projeto Político-Pedagógico. Relatora: Sr.a Ana 
Claúdia Uchoa. A relatora discorreu sobre o trabalho que vinha sendo desenvolvido 
para a elaboração desse documento e destacou a importância dele. O presidente 
parabenizou toda a equipe envolvida na sua elaboração. Posto em discussão: não houve. 
Posto em votação: aprovado por unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 
46/2018. 2.5 - Pautas da PROEXT: Relatora: Sr.a Kelma. 2.5.1 - Alteração do 
regimento dos NAPNES. A relatora apresentou as alterações que foram sugeridas. 
Posto em discussão: O colegiado discutiu sobre todas as alterações sugeridas, em 
seguida procedeu à votação. Posto em votação: alterações no Regimento do NAPNES 
que foram aprovadas por unanimidade: Art. 1º - Núcleo de Acessibilidade às Pessoas 
com necessidades específicas; Art.2º §1º - Nos termos deste regimento, consideram-se 
pessoas com necessidades específicas aquelas com deficiência visual, deficiência 
auditiva, surdo, surdocegueira, deficiência motora, deficiência intelectual, transtorno 
do espectro autista e altas habilidades/superdotação. Art.11º - O campus deve, no prazo 
de seis meses, prorrogável por igual período, após a publicação deste regimento, 
oferecer espaço físico adequado ao trabalho da equipe que comporá o NAPNE e ao 
acompanhamento dos discentes e servidores com necessidades específicas. Alterações 
no Regimento do NAPNES que não foram aprovadas nesta reunião, mas que serão 
discutidas no Colégio de Dirigentes, bem como nas pró-reitorias envolvidas, e 
retornarão para votação no Conselho Superior: Art. 14º - que trata das cargas horárias, 
sugestão de alteração: fazer cumprir o regulamento que é anterior ao Plano individual 
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de trabalho (PIT), em que a carga horária está de 2h para membro e 5h para 
coordenador. Art. 25º - cada coordenador de NAPNE deve receber função gratificada, 
condicionada a disponibilidade da gestão. Documento gerado: Resolução nº 64/2018 
2.5.2 - Alteração do regimento dos NEABIS. Posto em votação: alterações no 
Regimento dos NEABIS que foram aprovadas por unanimidade: Art. 17º - O NEABI 
deve ser constituído por equipe integrada, composta preferencialmente, por 
profissionais da assistência estudantil, da coordenadoria técnico pedagógica, docente, 
discentes e membros da sociedade civil. Art. 21º - O diretor do campus tem prazo 
máximo de 15 dias corridos, a partir da entrega do memorando, para publicação da 
referida portaria. Alterações no regimento do NEABIS que não foram aprovadas nesta 
reunião, mas que serão discutidas no Colégio de Dirigentes, bem como nas pró-reitorias 
envolvidas, e retornarão para votação no Conselho Superior: Art. 28º - acrescentar 
parágrafo único – os servidores (técnicos administrativos e docentes), membros do 
NEABI, deverão ser liberados para realizar atividades do núcleo, sem a necessidade de 
compensação posterior. Acrescentar Art. XI – cada campus que tenha NEABI, deve 
disponibilizar pelo menos um bolsista remunerado pela direção. Documento Gerado: 
Resolução Nº 65/2018. 2.6 - Pautas da PROAP: Relator: Prof. Tássio Lofti. 2.6.1 – 
Proposta de alteração da Resolução nº 045/2017, que trata da política de gestão de 
riscos. O relator apresentou a necessidade da alteração na composição para que se possa 
ter mais fluidez no comitê de gestão de riscos e controle. Posto em discussão: não 
houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução 
nº 48/2018. Encaminhamento: Será enviada ao conselho superior a nova formação, 
para que os membros possam ser eleitos. 2.6.2 – Proposta de alteração do regimento 
geral no que diz respeito à estrutura organizacional da PROEXT. Posto em 
discussão: não houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento 
Gerado: Resolução nº 49/2018. 2.6.3 – Apreciação do regimento do Memorial do 
IFCE. O relator apresentou o regimento e ressaltou a importância dele para o cadastro 
do Memorial. Posto em discussão: não houve. Posto em votação: Aprovada por 
unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 50/2018. 2.7 - Pautas da PRPI: 
Relatores: Prof. Fábio e Prof.ª Joice Carneiro. 2.7.1 – Criação do curso de 
especialização em formação docente em educação a distância. O relator apresentou a 
justificativa para a criação do curso e ressaltou a relevância dele. Posto em discussão: 
não houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento gerado: 
Resolução nº 35/2018. 2.7.2 – Proposta de mestrado acadêmico em Ciências 
Moleculares, em associação com a UECE. O relator explicou como se dará o processo 
de submissão deste programa à CAPES e apresentou o PPC do programa. Posto em 
discussão: não houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento 
gerado: Resolução nº 51/2018. 2.7.3 – Proposta de doutorado em Ensino, em 
associação com diversas IES. O relator discorreu sobre o projeto do programa. Posto 
em discussão: não houve. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documento 
gerado: Resolução nº 52/2018. 2.7.4 – Proposta de mestrado profissional em 
Administração Pública. A relatora apresentou o PPC do programa bem como a 
justificativa para criação do mesmo. Posto em discussão: não houve. Posto em votação: 
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aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 53/2018. 2.7.5 – 
Proposta de mestrado profissional em Geografia. A relatora apresentou o PPC do 
programa e a justificativa para criação do mesmo. Posto em discussão: não houve. Posto 
em votação: aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 54/2018. 
2.7.6 – Alteração da matriz do curso de especialização em Planejamento e Gestão 
de Políticas Públicas do campus de Canindé. A relatora apresentou as mudanças 
solicitadas, a justificativa para essas mudanças e os atos que precisariam de 
convalidação. Posto em discussão: não houve. Posto em votação: aprovada por 
unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 55/2018. 2.7.7 – Alteração das 
resoluções 039/2016 e 043/2016.  A relatora apresentou as alterações sugeridas. Posto 
em discussão: O colegiado discutiu sobre algumas dúvidas acerca do processo de 
certificação. Posto em votação: aprovada por unanimidade. Documentos gerados: 
Resolução nº 62/2018 e Resolução nº 63/2018. 2.8 – Pauta da Diretoria de Assuntos 
Estudantis. Relatora: Sr.a Bárbara. 2.8.1 – Regulamento de Alimentação. A 
relatora apresentou o regulamento, informou que ele foi elaborado por uma equipe 
multidisciplinar e que já passou pelo Colégio de Dirigentes. Posto em discussão: O 
conselheiro Renato perguntou se o artigo 13 deveria especificar: “aluno da educação 
básica”, e a relatora informou que procederá à alteração, em seguida o colegiado 
discutiu sobre a regulamentação. Posto em votação: aprovada por unanimidade. 
Documento gerado: Resolução nº 56/2018. 2.9 – Pauta da Diretoria de Educação a 
Distância. Relator: Prof. Márcio Damasceno 2.9.1 – Criação do Polo de Educação a 
distância do campus Canindé. O relator apresentou a estrutura do campus e a 
necessidade de instalação do polo. Posto em discussão: não houve. Posto em votação: 
aprovada por unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 47/2018. 2.10 – Pautas 
da PROGEP. Relator: Prof. Ivam. 2.10.1 – Autorização para recebimentos 
pecuniários dos docentes Valter Cordeiro Barbosa, do campus Boa Viagem; 
Adriano Carneiro, do campus Maracanaú; Magna Leilane da Silva, do campus 
Canindé; Ana Paula Nogueira, do campus Cedro. O relator apresentou o período que 
acontecerá essa prestação esporádica de serviços, informou a previsão legal para estes 
processos e que todos eles tratam do mesmo teor. Posto em discussão: o colegiado 
discutiu sobre a liberação desses docentes, sobre a verificação do tempo deles e a carga 
horária docente e sobre o prazo e a quantidade de vezes que estes docentes podem 
solicitar essas liberações. O relator esclareceu as dúvidas do colegiado, que ressaltou a 
importância de fazer a ressalva, informando que não deverá haver prejuízo para o IFCE 
com a liberação esporádica desses docentes. Posto em votação: Aprovado por 
unanimidade. Documentos gerados: Resoluções nº 57, nº 58, nº 59 e nº 60/2018. Neste 
momento, o presidente solicitou que o conselheiro Jackson Nunes se retirasse do 
auditório, pois a pauta iminente seria de interesse do supracitado conselheiro. Em 
seguida, o presidente passou a palavra para o relator, que apresentou o ponto. 2.10.2 – 
Autorização para recebimento de direitos autorais do docente Jackson Nunes, do 
campus de Tianguá. O relator explicou os documentos pertencentes ao processo e a 
solicitação do docente. Posto em discussão: não houve. Posto em votação: aprovado por 
unanimidade. Documento gerado: Resolução nº 61/2018. Após o encerramento das 



  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
CONSELHO SUPERIOR 

SECRETARIA DOS CONSELHOS 
 
215 
216 
217 
218 
219 
220 
221 
222 
223 
 
 
 
 
 
 

pautas, seguiu-se para os informes dos conselheiros e da presidência. 3 – INFORMES 
DOS CONSELHEIROS E PRESIDÊNCIA: O presidente perguntou se algum 
conselheiro queria falar algo. Não havendo manifestação, o presidente convidou todos 
para participarem do São João que acontecerá no dia 29/06/18 e agradeceu a 
participação do pleno nesta reunião, que, devido às circunstâncias, precisou ser extensa 
em seu número de pautas. Nada mais havendo que tratar, o Presidente agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a reunião às 14h55min. Para constar, eu, 
Emanuelle Andrezza Vidal dos Santos, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, 
que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelo presidente.  
 
 
Virgílio Augusto Sales Araripe                                       
Presidente do Conselho Superior    
 
 
Emanuelle Andrezza Vidal dos Santos 
Secretária dos Conselhos                             

 


